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ATA CONTENDO A SÍNTESE DOS TRABALHOS DA QUADRAGÉSIMA 
PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA TREZE DE 
NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS - TERCEIRA SESSÃO 
LEGISLATIVA - TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA.####/#1-###ti## 

###?i!Uf #i?#tN#NJ?f?iti?fJ?if t?l\os treze dias do mês de novembro de dois mil e 
vinte e três, nesta cidade de Bauru, Estado de São Paulo, às treze horas e 
onze minutos (13h11 min), realizou-se em ambiente presencial, no edifício
sede da Câmara Municipal de Bauru, sito à Praça D. Pedro li , nº 1-50, a 
Quadragésima Primeira Sessão Ordinária, presidida pelo Senhor 
Wanderley Rodrigues Junior e secretariada pelos Vereadores Manoel 
Afonso Losila, 1° Secretário "ad hoc", e Milton César de Souza Sardin, 2° 
Secretário. Constatou-se haver quórum regimental com a presença de oito 
Vereadores: Antonio Carlos Domingues, Edson Miguel de Jesus, 
Guilherme Berriel Cardoso, Manoel Afonso Losila, Marcelo Roberto 
Afonso, Milton César de Souza Sardin, Sergio Brum e Wanderley 
Rodrigues Junior. A seguir, foi aprovado por unanimidade, sem 
manifestações, o pedido do Senhor 1 ° Secretário "ad hoc" de dispensa da 
leitura da ata da sessão anterior. Colocada em discussão e votação, a ata 
da sessão anterior foi aprovada por unanimidade, sem manifestações. Em 
seguida, o Senhor Presidente solicitou aos Senhores Secretários a leitura 
das seguintes Corres ondências: Ofício Gab. 03 458/2023, de autoria do 
Vereador Edmilson Marinho da Silva Junior, solicitando agendamento de 
Audiência Pública para o dia 29 de novembro de 2023 para discussão 
sobre o cenário estimado para 2024 pós aprovação da lei que trata do 
deficit de 2023, impactos financeiros atuarial dos pisos da educação e 
saúde, alternativas ao deficit atual, saneamento mensal da diferença entre 
receita e despesa com base no relatório do TCU, entre outros. Colocado o 
pedido em votação, foi aprovado por unanimidade; Ofício nº 22/2023, de 
autoria do Vereador Manoel Afonso Losila, solicitando seu desligamento da 
Comissão Temporária com a finalidade de representar a Câmara Municipal 
de Bauru na apuração dos supostos ataques de hacker sobre parlamentar 
e servidor desta Casa de Leis, sendo, assim, necessária a recomposição 
da Comissão. Considerando que o União Brasil já compunha o colegiado, 
foi consultado o MDB para indicação de membro. O Vereador Manoel 
Afonso Losila, líder do partido, indicou o nome do Vereador Guilherme 
Berriel Cardoso, que aceitou a indicação, passando a compor a Comissão 
Temporária. Na sequência, o Senhor Presidente solicitou ao Senhor 1º 
Secretário "ad hoc" a leitura do Ementário dos Pro·etos que deram 
entrada na presente Sessão, como segue: 223/2023 - Projeto de 
Resolução que autoriza a doação de diversos bens da Câmara Municipal 
de Bauru à Prefeitura Municipal de Bauru, de autoria da Mesa da Câmara; 
224/2023 - Projeto de Lei nº 81/23, que autoriza o Poder Executivo a 
efetivar, mediante Termo de Colaboração, repasse de recursos públicos 
federais para a Organização da Sociedade Civil, do setor privado que 
especifica (Associação Wise Madness), de autoria da Prefeita Municipal; 
225/2023 - Projeto de Lei nº 86/23, que dá nova redação ao Art. 13 da Lei 
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Municipal nº 7.664, de 16 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual -
LOA) (Saúde), de autoria da Prefeita Municipal; 226/2023 - Projeto de Lei 
nº 82/23, que dá nova redação ao art. 2° da Lei Municipal nº 7239, de 17 
de julho de 2019. (autorizou o Executivo a destinar uma área de terreno à 
Empresa S.E. COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS DE BAURU L TOA 
- EPP), de autoria da Prefeita Municipal; 227/2023 - Projeto de Lei nº 
84/23, que autoriza a transposição de recursos conforme aprovado na Lei 
de Orçamento Anual (LOA), para o exercício de 2023, conforme Lei 
Municipal nº 7664, de 16 de dezembro de 2022 (SEDECON), de autoria da 
Prefeita Municipal; 228/2023 - Projeto de Lei nº 85/23, que autoriza o 
Poder Executivo a efetivar, mediante Termo de Colaboração, repasse de 
recursos públicos municipais para as entidades esportivas do setor 
privado, de autoria da Prefeita Municipal. Em seguida, em Questão de 
Ordem, o Senhor 1° Secretário "ad hoc" solicitou que fossem dadas como 
lidas as demais matérias constantes do expediente. Colocado o pedido em 
discussão e votação, foi aprovado por unanimidade, sem manifestações. 
Assim, foram dadas como lidas as seguintes matérias constantes do 
expediente, como seguem: Correspondências: Ofício EXE nº 420/23, da 
Prefeita Municipal, encaminhando cópia do Contrato nº 11.405/22 e seu 1º 
Termo Aditivo, celebrados com a empresa Verocheque Refeições Ltda; 
Ofício EXE nº 421/23, da Prefeita Municipal, encaminhando cópia do 2° 
Termo Aditivo ao Contrato nº 11 .188/22, celebrado com a empresa Forte 
Serviços Ltda; Ofício EXE nº 424/23, da Prefeita Municipal, encaminhando 
cópia do Contrato nº 11 .542/2 e seu 1° Termo Aditivo, celebrados com o 
Lar Escola Rafael Maurício; Ofício EXE nº 425/23, da Prefeita Municipal, 
encaminhando cópia do Contrato nº 11 .872/23 e seu 1° Termo Aditivo, 
celebrados com Tobias Ferreira Gomes Terceiro; Ofício EXE nº 426/23, da 
Prefeita Municipal, encaminhando cópia do Contrato nº 11 .621/23 e seu 1° 
Termo Aditivo, celebrados com a empresa Meta X Indústria e Comércio 
Ltda; Ofício EXE nº 427/23, da Prefeita Municipal, encaminhando cópia do 
Contrato nº 11 .207/22 e seu 1° Termo Aditivo, celebrados com a empresa 
C. C. Bartoli Eireli; Ofício GP nº 2334/23, da Prefeita Municipal, 
encaminhando cópia das informações exigidas pelo Inciso XXII do Art. 51 
da Lei Orgânica do Município, referentes ao mês de outubro de 2023; 
Ementário das Indicações de nºs 2225 a 2269 e dos Requerimentos de 
nºs 893 a 913; Ementário das Moções: 147/23 - Moção de Aplauso à 
Creche Doce Recanto pelos 36 anos de brilhantes serviços prestados à 
comunidade infantil bauruense, de autoria do Vereador Ubiratan Cassio 
Sanches; 148/23 - Moção de Repúdio à Companhia Paulista de Força & 
Luz (CPFL) devido às frequentes quedas de energia e demora no 
restabelecimento do serviço, que vêm ocorrendo ao longo de vários meses 
em nossa cidade e a consequente demora ao restabelecer o serviço, de 
autoria de diversos Vereadores; 149/23 - Moção de Aplauso ao Senhor 
Marcos Luiz de Araújo Prado e toda sua equipe pela dedicação e empenho ~ 
em buscar o bem-estar social dos moradores do bairro Jardim Silvestre, 
enaltecendo cada vez mais o município de Bauru, de autoria do Vereador 
Edson Miguel de Jesus; 150/23 - Moção de Aplauso à Associação 
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Brasileira dos Criadores do Cavalo Paint (ABCPaint) por toda trajetória e 
pelos 30 anos do primeiro registro em território brasileiro, de autoria do 
Vereador Wanderley Rodrigues Junior. Na sequência, manifestaram-se no 
rol de Oradores Inscritos os Vereadores Marcelo Roberto Afonso, Milton 
César de Souza Sardin, Sergio Brum, Ubiratan Cassio Sanches, 
Wanderley Rodrigues Junior, Benedito Roberto Meira, Chiara Ranieri 
Bassetto, Edmilson Marinho da Silva Junior, Estela Alexandre Almagro, 
Guilherme Berriel Cardoso, José Roberto Martins Segalla, Julio Cesar 
Aparecido de Sousa, Luiz Eduardo Penteado Borgo e Manoel Afonso 
Losila. Em seguida, foi respeitado o Intervalo Regimental às quinze horas 
e quarenta e dois minutos (15h42min). Reaberta a Sessão às dezesseis 
horas e vinte e cinco minutos (16h25min), foi feita a chamada para 
verificação de quórum e constatou-se a presença de 17 Vereadores: 
Antonio Carlos Domingues, Benedito Roberto Meira, Chiara Ranieri 
Bassetto, Edmilson Marinho da Silva Junior, Edson Miguel de Jesus, Estela 
Alexandre Almagro, Guilherme Berriel Cardoso, José Roberto Martins 
Segalla, Julio Cesar Aparecido de Sousa, Luiz Eduardo Penteado Borgo, 
Manoel Afonso Losila, Marcelo Roberto Afonso, Marcos Antonio de Souza, 
Milton César de Souza Sardin, Sergio Brum, Ubiratan Cassio Sanches e 
Wanderley Rodrigues Junior. Passou-se à apreciação dos seguintes 
processos, constantes da pauta em Segunda Discussão: 200/23 - Projeto 
de Lei nº 69/23, que autoriza o Executivo a doar uma área de terreno à 
Empresa ECOCIENCIA COMÉRCIO E RECICLAGEM DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO L TOA, de autoria da Prefeita Municipal. Colocado o 
processo em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade, sem 
manifestações; 201/23 - Projeto de Lei nº 70/23, que autoriza o Executivo 
a doar área de terreno ao GRUPO AMIGOS EM PRONTIDÃO - GAP, de 
autoria da Prefeita Municipal. Colocado o processo em discussão, 
manifestou-se a Vereadora Estela Alexandre Almagro. Colocado em 
votação, foi aprovado por unanimidade; 204/23 - Projeto de Lei nº 72/23, 
que dá nova redação à alínea "b", ao Art. 1° da Lei Municipal nº 6.282, de 
22 de novembro de 2012, que autorizou o Executivo a destinar uma área 
de terreno à Empresa E.C. RIBEIRO PRÉ-MOLDADOS - ME em regime 
de Concessão de Direito Real de Uso, de autoria da Prefeita Municipal. 
Colocado o processo em discussão e votação, foi aprovado por 
unanimidade, sem manifestações; 202/23 - Projeto de Lei que dispõe 
sobre a obrigatoriedade da afixação de cartazes ilustrativos sobre o ~ 
método pré-hospitalar denominado Manobra de Heimlich, nas instituições 
de ensino e nos estabelecime ntos que comercializam alimentos para 
consumo no local, de autoria do Vereador Julio Cesar Aparecido de Sousa. 
Colocado o processo em discussão e votação, foi aprovado por 
unanimidade, sem manifestações. Passou-se à apreciação dos seguintes ' 
processos, constantes da pauta em Primeira Discussão: 104/23 - Projeto 
de Lei nº 28/23, que autoriza o Município de Bauru a outorgar, em regime 
de concessão comum, a execução e exploração dos serviços públicos de 
coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos 
sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio 
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ambiente, no Município, altera a Lei Municipal nº 5357, de 28 de abril de 
2006 e dá outras providências (REGIME DE URGÊNCIA}, de autoria da 
Prefeita Municipal. O Senhor Presidente informou que o processo se 
encontrava na Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, por meio 
da qual a Vereadora Chiara Ranieri Bassetto, Relatora, solicitara 
informações à Prefeitura. Consultada, a Vereadora manifestou-se pelo 
aguardo das informações pretendidas, justificando que algumas das 
informações solicitadas não vieram da forma pretendida. O processo foi, 
assim, retirado da pauta. Nesse momento, o Senhor Presidente esclareceu 
que as Sessões Extraordinárias não impactam na contagem de prazos 
para efeitos de Regimes de Urgência. À Vereadora Chiara Ranieri 
Bassetto, declarou que, se fosse de seu interesse, assinaria os pedidos de 
reiteração dos pedidos de informação. Em seguida, em Questão de 
Ordem, o Vereador Marcos Antonio de Souza sugeriu que os setores 
competentes do Executivo acompanhassem esse tipo de apontamento 
para que não houvesse responsabilização sobre os Vereadores quando as 
informações solicitadas não chegassem. Retomou-se a apreciação dos 
processos em pauta: 207/23 - Projeto de Lei nº 74/23, que autoriza o 
Poder Executivo a efetivar, mediante Termos de Fomento, repasse de 
recursos públicos municipais para as Organizações da Sociedade Civil, do 
setor privado que especifica, e revoga a Lei Municipal nº 7. 711 , de 03 de 
agosto de 2023 (FUNDATO e SORRI), de autoria da Prefeita Municipal. 
Colocado o processo em discussão e votação, foi aprovado por 
unanimidade, sem manifestações; 212/23 - Projeto de Lei nº 75/23, que 
altera as Leis Municipais nº 7.500, de 01 de dezembro de 2021 (Plano 
Plurianual - PPA), nº 7.570, de 12 de julho de 2022 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO), nº 7.664, de 16 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA) e autoriza a abertura de crédito adicional 
especial no orçamento do exercício de 2023 (Cultura} , de autoria da 
Prefeita Municipal. O Senhor Presidente informou que havia uma 
Mensagem Modificativa, de autoria da Prefeita Municipal, que já tramitara 
pelas comissões pertinentes, lida em seguida pelo Senhor 1° Secretário. 
Colocada a Mensagem em discussão e votação, foi aprovada por 
unanimidade, sem manifestações. Colocado o Projeto de Lei com a 
Mensagem incorporada em discussão, manifestou-se a Vereadora Estela 
Alexandre Almagro. Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade. 
Passou-se à apreciação dos processos constantes da pauta em 
Discussão Única: 120/23 - Relatório Final da Comissão Especial de 
Inquérito que teve a finalidade de apurar a aquisição do Programa "Palavra 
Cantada" pela Secretaria Municipal de Educação no ano de 2022, de 
autoria da Comissão Especial de Inquérito. Em Questão de Ordem, o 
Vereador Marcos Antonio de Souza solicitou o sobrestamento da 
apreciação do Relatório por uma Sessão Ordinária. Em seguida, em 
Questões de Ordem, os Vereadores Benedito Roberto Meira e Luiz 
Eduardo Penteado Borgo questionaram a previsibilidade regimental para 
tal solicitação. Após, o Senhor Presidente anunciou que suspenderia os 
trabalhos para consulta ao Procurador Jurídico. Foram, então, suspensos 
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os trabalhos às dezessete horas (17h00min). Reaberta a Sessão às 
dezessete horas e quarenta minutos (17h40min), foi feita a chamada para 
verificação de quórum e constatou-se a presença de 17 Vereadores: 
Antonio Carlos Domingues, Benedito Roberto Meira, Chiara Ranieri 
Bassetto, Edmilson Marinho da Silva Junior, Edson Miguel de Jesus, Estela 
Alexandre Almagro, Guilherme Berriel Cardoso, José Roberto Martins 
Segalla, Julio Cesar Aparecido de Sousa, Luiz Eduardo Penteado Borgo, 
Manoel Afonso Losila, Marcelo Roberto Afonso, Marcos Antonio de Souza, 
Milton César de Souza Sardin, Sergio Brum, Ubiratan Cassio Sanches e 
Wanderley Rodrigues Junior. O Senhor Presidente esclareceu então que, 
após orientação do Senhor Procurador Jurídico, não caberia 
sobrestamento da apreciação do relatório, nos termos regimentais, por não 
configurar como proposição. Em seguida, em Questão de Ordem, o 
Vereador Marcos Antonio de Souza anunciou a retirada do pedido de 
sobrestamento. Retomou-se a apreciação do Processo 120/23. Colocado o 
Relatório em discussão, manifestaram-se os Vereadores Luiz Eduardo 
Penteado Borgo, Chiara Ranieri Bassetto, Estela Alexandre Almagro, 
Benedito Roberto Meira, Guilherme Berriel Cardoso, Manoel Afonso Losila 
e Sergio Brum. Colocado em votação por sorteio, sob o escrutínio dos 
Vereadores Antonio Carlos Domingues e Benedito Roberto Meira, foi 
rejeitado, obtendo 11 votos contrários e cinco votos favoráveis, nesta 
ordem: Vereador Julio Cesar Aparecido de Sousa votou não; Vereador 
Marcelo Roberto Afonso votou não; Vereador Milton César de Souza 
Sardin votou sim; Vereador Luiz Eduardo Penteado Borgo votou não; 
Vereador Marcos Antonio de Souza votou sim; Vereador Guilherme Berriel 
Cardoso votou não; Vereador José Roberto Martins Segalla votou não; 
Vereadora Chiara Ranieri Bassetto votou não; Vereadora Estela Alexandre 
Almagro votou não; Vereador Manoel Afonso Losila votou sim; Vereador 
Edmilson Marinho de Silva Junior votou não; Vereador Antonio Carlos 
Domingues votou sim; Vereador Edson Miguel de Jesus votou não; 
Vereador Sergio Brum votou sim; Vereador Benedito Roberto Meira votou 
não; e Vereador Ubiratan Cassio Sanches votou não ( com declaração de 
voto), alegando que acompanhou os trabalhos da Comissão de 
Fiscalização e Controle e da Comissão Especial de Inquérito e que seria 
difícil não ser contrário ao Relatório; 146/23 - Moção de Aplauso à 
Senhora Leira Fernanda Borges por sua dedicação e empenho, 
destacando-se em seu trabalho e trazendo mérito e reconhecimento para 
nossa cidade, enaltecendo cada vez mais o município de Bauru, de autoria 
do Vereador Edson Miguel de Jesus. Colocado o processo em discussão e 
votação, foi aprovado por unanimidade, sem manifestações. Em seguida, 
fizeram uso da Explicação Pessoal os Vereadores Marcelo Roberto 
Afonso, Ubiratan Cassio Sanches, Edmilson Marinho da Silva Junior, 
Estela Alexandre Almagro, Guilherme Berriel Cardoso e Luiz Eduardo 
Penteado Borgo. A seguir, foi respeitado um Minuto de Silêncio em ~ 
homenagem póstuma aos Senhores Alcides Franciscato, por solicitação de 
todos os Vereadores; e Edélcio Vieira Alves, por solicitação do Vereador 
Edson Miguel de Jesus. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 
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deu por encerrados os trabalhos da sessão às dezenove horas e trinta e 
quatro minutos (19h34min) do dia treze de novembro de 2023, ordenando 
que fosse lavrada a presente ata que eu, 1° Secretário, subscrevo e 
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